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DECRETO Nº 302/2024 
 

 

 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício 
de 2024 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ 
ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 

2603/2023 - LOA:  

 

D E C R E T A   
 
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 

exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 
25.641,00 (Vinte e cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais) mediante as 
seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

11.001.08.244.0010.2061 Manutenção de Programa de Proteção 
Social Básica – PAIF 

 

736 – 3.3.90.39.00.00 – 3954 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

25.641,00 

 TOTAL: 25.641,00 
 TOTAL GERAL: 25.641,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 
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I – ANULAÇÃO:  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

11.001.08.244.0010.2061 Manutenção de Programa de Proteção 
Social Básica – PAIF 

 

735 – 3.3.90.30.00.00 – 3954 Material de Consumo 25.641,00 
 TOTAL: 25.641,00 
 TOTAL GERAL: 25.641,00 

 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e quatro dias do mês de 
outubro de dois mil e vinte e quatro (24/10/2024). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 303/2024 
 

 

 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício 
de 2024 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ 
ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 

2603/2023 - LOA:  

 

D E C R E T A   
 
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 

exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 
70.000,00 (Setenta mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

09.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA  
09.001.20.608.0003.2031 Manutenção da Divisão de 

Agropecuária 
 

894 – 4.4.90.52.00.00 – 3504 Equipamentos e Material Permanente 70.000,00 
 TOTAL: 70.000,00 
 TOTAL GERAL: 70.000,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 
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I – ANULAÇÃO:  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

09.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA  
09.001.20.608.0003.2031 Manutenção da Divisão de 

Agropecuária 
 

855 – 3.3.90.30.00.00 – 3504 Material de Consumo 70.000,00 
 TOTAL: 70.000,00 
 TOTAL GERAL: 70.000,00 

 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e quatro dias do mês de 
outubro de dois mil e vinte e quatro (24/10/2024). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 281/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADA: RAFAEL ALVES CAVALHEIRO 07560816967 
CNPJ: 27.145.781/0001-69 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços elétricos para 
manutenção dos prédios e praças públicas desta municipalidade, para o período de 12 
(doze) meses. 
Valor Total: R$ 315.441,85 (trezentos e quinze mil, quatrocentos e quarenta e um reais e 
oitenta e cinco centavos). 
INÍCIO: 23/10/2024. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 22/10/2025. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 078/2024, homologado em 18/10/2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 23/10/2024. 
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